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TERMO DE ENCERRAMENTO— CPS N2.088/2021 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTAO DE SERVIOS ESPECIALIZADOS — 
IPGSE, pessoa jurIdica de direito privado na forma de associação civil sern fins lucrativos, qualificada 
corno Organização Social de Saüde no Estado de Goiás através do Decreto Estadual n2. 9.758 de 30 
de novembro de 2020, inscrita no CNPJ/MF n9. 18.176.322/0002-32, corn sede na Rua Ismael Dias do 
Prado, n2. 14, Qd. 21, Lt. 05, Parque Residencial Isaura, Santa Helena de Goiás(GO), CEP 75.920-000, 
neste ato representado por seu Diretor Presidente e Superintendente Geral EDUARDO PEREIRA 
RIBEIRO, conforme disposiçöes estatutárias da entidade. 

CONTRATADO: VIDA BIOTECNOLOGIA LTDA, pessoa jurIdica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF n2. 11.308.834/0001-85, corn sede matriz na Avenida José Candido da Silveira, n2. 2100, 
Salas 13,15,17,18,19,36,44, Horto Florestal, no municIpio de Belo Horizonte (MG), CEP 31.035-536, 
neste ato representado por CLAUDINE! PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, gestor de 
licitaçôes, regularmente inscrito no CPF n2. 012.758.386-69 e identidade n. MG-10.495.354, 
residente e domiciliado no rnunicIpio de Belo Horizonte (MG) 

As partes firmaram contrato n2  088/2021 para a execução dos SERVIOS DE LOCAçAO DE 
EQUIPAMENTO MEDICO-HOSPITALAR COM AQuIsIcA0 DE REAGENTES PARA REALIZAçAO DE 
EXAMES DE D-D1MERO, visando atender as necessidades do Hospital Estadual de Santa Helena 
de Goiás Dr. Albanir Faleiros Machado (HERSO), cuja gestão, operacionalização e execução são 
de responsabilidade do IPGSE previstas no Contrato de Gestão n. 08/2021-SES/GO. 

Considerando a descontinuidade do aditivo do contrato de gestão n2  08/2021 - 
SES dos serviços do setor de UTI COVID pela Secretaria de Estado de Goiás, por não mais haver 
necessidade devido a demanda de pacientes acometidos pelo virus Covid-19. 

A CONTRATANTE manifestou desinteresse em renovar a continuidade na 
prestação dos serviços anteriormente contratados e solicita a formalização do presente termo 
de encerramento, conforme prevê a ClusuIa 4.4 e as Cláusulas Décima - 10.1.15 e 10.3 do 
instrumento contratual. 

Deste modo, a contratante, de comum acordo, estabelece o fim da relaçâo 
contratual em 22/09/2021, considerando-se o contrato CPS n2. 088/2021 encerrado de pleno 
direito, sem direito a qualquer indenização pela rescisão em si, ressalvado o pagamento pelos 
serviços prestados ate a referida data. 

Rio Verde (GO), 22 de setembro de 2021. 

thRA RIBEIRO 
dente IPGSE 

Rua Avelino de F11 no 200 - Set& Centro - Rio Verde, Estado de Goiâs 
CEP: 75.901-140 


